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:. ~,A C~RA ,MUNICIPAL DE
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"f A E EU SÁNCIONO A SEG.UINTE"
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~ Art.)<.J';r- F'1C~ G ~eeutivo ati~
1- terizadoa: strl}v~.ci(!Jnar.; .em -Cz$ ...

.~. 865,00 (S-etema' e rrove mil. ()ito~
é~nto~ e" cüÍco- crnzacfos'.à Arcádiá
m'e'-i~h~ e., Arles-.'a~ Nóva 19uaço,

:Ârt. 2'T ~ A strf1vençãa destina~
:fe'.ao :')âp:a:rirerrlo dós- alngueres do
ihif:veI. <'JwTé~-e-facaIíza 3 ALANI.

eonforme-' processo n~· fJI/733/87, o
c![uaI é utffizad'cr peTa- -:prereitlHa, em
j:'ermos culturais. _

Art~ ic;r -:;-. A Ardiam de Letras
e Artes de N"ova 19uaçntem o pra
zO de õ(J' (lressenta)' dias, a contar do
recebimento da: subvenção. para
prestaçã:o dé conta:s~

Art; 4'?'-- ESta Lei entrará em
vigor ná: data' áé sua: publicação, -COr

renao a despesa por dotação própria
<da: orçamento' vigente.
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